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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213722734 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

020

2211

BELO HORIZONTE

30 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300097828

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/060.464-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300097828

Data

01/02/2023

017.169.866-56 GUSTAVO MARQUES FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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               PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
                EASYCLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 

          CNPJ: 49.039.321/0001-99 

GUSTAVO MARQUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
20/07/1989, natural de Belo Horizonte/MG, portador de Carteira de Identidade 
Registro Geral nº MG 15.122.760 expedida pela SSP-MG e inscrito no CPF sob 
o nº 017.169.866-56, residente e domiciliado na Rua Iapira, nº 41, Bairro Novo 
Eldorado, na Cidade de Contagem, no Estado de Minas Gerais, CEP 32.341-
220. 

Único(s) sócio(s) componente(s) da Sociedade Empresária Limitada, 
denominada EASYCLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, registrada na Junta 
Comercial de Minas Gerais sob o nº 312.137.227-34 EM 03/01/2023, 
resolve(m) de comum acordo alterar pela Primeira  vez o contrato social de 
acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA SEDE
Fica alterada a razão social para EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA e o 
endereço da sede para a Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, 
na Estrada do Jatobá, nº 95, Loja 04, Bairro Diamante, CEP 30.644-200. 

Em decorrência das alterações ora levadas a efeito, o contrato social fica 
com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

                  EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA   
                       CNPJ: 49.039.321/0001-99 

GUSTAVO MARQUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
20/07/1989, natural de Belo Horizonte/MG, portador de Carteira de Identidade 
Registro Geral nº MG 15.122.760 expedida pela SSP-MG e inscrito no CPF sob 
o nº 017.169.866-56, residente e domiciliado na Rua Iapira, nº 41, Bairro Novo 
Eldorado, na Cidade de Contagem, no Estado de Minas Gerais, CEP 32.341-
220. 

                      CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE  
A sociedade girará sob o nome empresarial de EASY CLEAN 
DISTRIBUIDORA LTDA e terá sua sede na Estrada do Jatobá, nº 95, Loja 04, 
Bairro Diamante, na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.644-200. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 
(Cem Mil) quotas no valor de R$1,00 (Um Real), cada uma, já totalmente 
subscrita e integralizada em moeda corrente, distribuídas para o(s) sócio(s) da 
seguinte forma: 

Nome dos sócios Quotas Capital 
(R$)

% 

GUSTAVO MARQUES FERREIRA 100.000 100.000,00 100%
TOTAIS 100.000 100.000,00 100%

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL 
O objetivo será o comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico, cosméticos e produtos de perfumaria, higiene pessoal, 
Saneantes e produtos domissanitários, embalagens, instrumentos e 
material para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, bem como 
sacos de lixos.

CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO E DURAÇÃO DAS ATIVIDADES 
A sociedade teve seu início de atividades no ato do registro do contrato de 
constituição no órgão competente, sendo por prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA – QUOTAS DE CAPITAL 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), o qual fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, neste contrato social 
pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DO CAPITAL 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade caberá ao sócio GUSTAVO MARQUES 
FERREIRA, qualificado anteriormente, com poderes e atribuições ativas e 
passivas, autorizando o uso do nome empresarial. 

PARAGRA ÚNICO: Fica, no entanto, vedado, o uso do nome empresarial em 
fins estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros
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CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o(a) administrador(a) 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
os lucros ou perdas apuradas, sendo que a proporção de distribuição dos 
lucros será de acordo com a participação societária no capital social.  

CLÁUSULA NONA – ABERTURA DE FILIAIS 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração assinada pelo (s) sócio(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA – REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 
O(s) sócio(s) poderá (ão) retirar mensalmente, uma importância a titulo de pró-
labore previamente combinada que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS. 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz.  Os herdeiros do sócio 
falecido, de comum acordo, exercerão o direito às quotas. Entretanto, não 
havendo interesse em participar da Sociedade, o sócio remanescente pagará 
aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio falecido, regularmente 
apurados em balanço especial no dia do evento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu(s) sócio(s). 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A liquidação poderá ocorrer em até 48(quarenta) 
parcelas mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente, sendo o 
vencimento da primeira delas após 90(noventa) dias após a data do balanço 
especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PROIBIÇÕES DAS LEIS 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO DO CAPITAL 
Em qualquer época por decisão unânime dos sócios, a Sociedade poderá, nos 
casos previstos em lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital, 
respeitada a proporção das quotas sociais de cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por 
falta de pluralidade de sócios em razão de morte, renúncia, não reconstituída 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial, devendo 
seu patrimônio será dividido entre os sócios na proporção de suas quotas 
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sociais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de liquidação da Sociedade, o liquidante será 
indicado, na época, pelo sócio remanescente e, não havendo consenso, será 
designado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ENQUADRAMENTO ME 
O(s) sócio (s) do presente contrato declara (m) que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ao presente instrumento serão resolvidos pelas leis em 
vigor. 
As divergências que houver serão resolvidas no foro da Cidade de Belo 
Horizonte no Estado de Minas Gerais que fica por eles eleito. 
E. por estar (em) justo (s) e contratado (s) mandara (m) lavrar o presente 
instrumento que é assinado digitalmente pela (s) parte (s) para ter efeitos 
legais. 

Belo Horizonte, 30 de Janeiro de 2023 
                                    

                                    GUSTAVO MARQUES FERREIRA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 23/060.464-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, de NIRE
3121372273-4 e protocolado sob o número 23/060.464-1 em 01/02/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10009635, em 02/02/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

017.169.866-56 GUSTAVO MARQUES FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

017.169.866-56 GUSTAVO MARQUES FERREIRA

Belo Horizonte. quinta-feira, 02 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 02/02/2023, às 16:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF
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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023 

OBS: A presente licitação possui itens de participação exclusiva para ME/EPP 

SERÁ REGIDO POR ESTE EDITAL, PELA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, LEI 
COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019 E DECRETO 
MUNICIPAL 55/2020, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE 
COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos plásticos para 
a coleta de resíduos comuns para atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Educação, mediante fornecimento parcelado 
pelo período de 12 meses. 

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão 
ATENÇÃO EM CASO DE DIVERGENCIA ENTRE O DESCRITIVO DA PLATAFORMA 
E A DO EDITAL, PREVALECERÁ O EDITAL. 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 
Educação 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 26 de junho 2023 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até as 8h50 min do dia 26 de junho 2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
www.licitardigital.com.br 
Pregoeira Oficial: Thamira Maia Braz
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 369.425,00 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ESCLARECIMENTOS:  
Plataforma www.licitardigital.com.br edital PE 31/2023 esclarecimentos. 
Telefones: (31)35713013  031 99520 2685 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 17h00.

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, disciplinadas pelo 
Decreto Municipal Nº55 de 2020, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública.



2 

1  PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADINHO - MG, por intermédio da Divisão 
de Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 
sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) , Pregoeiro oficial Thamira Maia Braz, 
designada pelo Decreto n° 46/2023, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Mariana 
Roberta Diniz Santos e Ivanir Maria Mendes, anexado aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006, 
Decreto Municipal nº 55/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.°8.666/93 com 
suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal nº 10.024/2019, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Brumadinho, através do endereço eletrônico 
https://brumadinho.mg.gov.br/servicos/licitacao-em-andamento/, na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Brumadinho/MG, de forma física, 
em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação e mediante o 
recolhimento da taxa inerentes aos seus custos reprográficos (art. 5º, III, Lei n.º 
10.520/2002). 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 
Prefeitura Municipal. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
  
2 - OBJETO 

2.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos plásticos para a 
coleta de resíduos comuns para atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Educação, mediante fornecimento parcelado 
pelo período de 12 meses. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
3.2  Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1  Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
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3.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
3.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5  Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
n.º 8.666/1993; 
3.2.6.1 - Entende-
8.666/1993 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 
3.2.7  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou 
incorporação; 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, 
considerando que se trata de item comum de mercado, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado. É bastante comum a participação 
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos desta natureza, o que não tornará restrito o 
universo de possíveis licitantes individuais. 
3.3  Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
3.5 - Caso Haja divergência entre o descritivo do edital e o sistema, prevalecerá o do 
edital. 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico, ou via e-mail 
licitacao@brumadinho.mg.gov.br dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao
PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização do Certame. 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 
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anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 

5  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de Brumadinho/MG ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

 SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 
* Declaro, sob as penas da Lei, que: cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, 
nos termos do art. 429 e seguintes da CLT. 
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5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no MÁXIMO de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
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6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
chat

continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

7  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.  
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 
Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 

8  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados 
de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 
do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
8.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social  INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil  RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
8.2.3 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
8.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
8.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no
caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 
suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 
mesmos efeitos da CNDT; 
8.2.6 - Certidão Negativa de Falência e de recuperação judicial e extrajudicial (Falência 
e concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 
jurídica ou de execução de pessoa física, no máximo 3 meses da data prevista para 
entrega dos envelopes, de acordo o Inciso II do Art. 31 da Lei 8.666/93, inclusive do 
PJE caso já tenha sido instalado na comarca sede da pessoa jurídica /física licitante. 

8.3 - DECLARAÇÕES 

A licitante deverá apresentar junto aos documentos de habilitação a declaração abaixo: 
A empresa: _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.  (a) 
__________________, portador do Documento de Identidade nº _______________e 
inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses restritivas do art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal de Brumadinho 

9  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
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Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no termo de referência. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 
9.28.1 - Produzidos no país; 
9.28.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.28.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.28.4 - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
9.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
9.32  Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 
disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance 
ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote, o Pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal n.º 055/2020. 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8.1  Tratando-se de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.9 - chat

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

chat

10.13- Para avaliação dos produtos em relação às especificações, bem como 
aferição da qualidade, as empresas vencedoras na etapa de lances deverão 
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apresentar, amostra de todos os itens, no prazo de 5 dias uteis observado o 
disposto termo de referência. 

11  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados o valor estimado, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão
estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação (ões) suficiente (s) que 
permita (m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 
licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 
qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 
conhecidos após o julgamento. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente 
atualizada pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando 
houver mais de um item por lote o licitante declarado vencedor deverá atualizar 
sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no 
mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá 
conter: 
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12.1.1  Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase 
de lances e ou negociação; 
12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.3  Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 
vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações 
deste edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que 
esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma 
marca mantendo preço único. 
12.3.1 - Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  
12.3.2 - Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas 
casas após a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos 
sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado. 
12.3.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua apresentação. 
12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 
12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13 - DO RECURSO 

13.1  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse 
direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 
VENCEDORA. 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema
eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo 
anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 
instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 

16  DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da  
Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.  
16.1.1 - Convocado pela Administração o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado e-mail para firmar/assinar a ata de 
registro de preços conforme minuta anexa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização das entregas somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Secretaria de Administração, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 
regularização do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles  
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que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 
como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Brumadinho/MG, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato 
da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e 
em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 
prazo maior. 
17.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 
efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 
anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por 
conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante 
o transporte. 
17.1.08 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.09 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
17.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
17.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

18 - DO CONTRATO 

18.1  Convocado pela Administração, antes do vencimento da ata de registro de 
preços, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será 
convocado e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme 
minuta anexa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a 
qualquer indenização. 

19  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
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Art.58 da Lei n° 8.666/93. 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei 
n.º 8.666/93, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste Contrato; 
19.4 - Emitir as ordens de fornecimentos à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 

20  DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da (o) Setor requisitante, que 
acompanhará a entrega do produto/material, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto à marca ofertada.  
c) - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria; 
d) - Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a (s) 
mercadoria (s) fornecida (s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) - Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
f) - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 
g) - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o (s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 
h) - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 
j) - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa 
vencedora; 
l) - Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa (s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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21 - DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias úteis, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 
pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 
Fazenda Federal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos 
produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Município de Brumadinho/MG, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Brumadinho/MG. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3  O Município de Brumadinho/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato 
sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
a) - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Brumadinho/MG. 
b) - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) - Débito da CONTRATADA para com o Município de Brumadinho/MG, quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
d) - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Brumadinho/MG, os valores devidos 
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA 

pro rata tempore

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. 
21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação: 3.3.90.30.
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito 
através do envio dos documentos para o e-mail do solicitante. 
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22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 
seguintes sanções: 
a) - Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Brumadinho/MG, na entrega da mercadoria, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) - Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) - Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) - Multa de até 20% sobre o valor total do contrato, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Brumadinho/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

a seguinte situação: 
f.1) - Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando uma mercadoria por outra; 
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) - Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de 
Brumadinho/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, 
pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a 
sanção. 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o 
CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 
civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2  Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 



19 

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.1 - O Objeto contratado, QUANDO ASSINADO O DEVIDO DOCUMENTO, terá 
vigência até dia 31/12 do ano em que for assinado, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo conforme art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 

24  DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 
no prazo inferior a 01 (um) ano. 

25  DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

26  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse
público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1  Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
27.2  Caso o adjudicatário não preste a entrega ou forneça o (s) bem (s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do objeto. 
27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
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27.4  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos objetos, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
27.5  Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os 
objetos, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
27.6  Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
27.7  Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
27.8  A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
27.9  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 
forma fracionada ao mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 
sem autorização expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
27.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 
sessão do pregão. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I  Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III  Minuta do Contrato 
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br ou https://brumadinho.mg.gov.br/servicos/licitacao-em-
andamento/  
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não
sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor 
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27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza. 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.25 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8;00h as 17h ou pelo telefone 
(31)35713013 e e-mail: licitacao@brumadinho.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

Brumadinho/MG, 06 de junho de 2023 

_________________________________ 
Secretaria de Administração 

__________________________________ 
Secretaria de Educação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 31/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 126/2023 

                                                 TERMO DE REFERÊNCIA 

01  APRESENTAÇÃO 

Este documento foi elaborado com base no Decreto Municipal Nº 55/2020 Lei 
10520/2002 Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
constituindo parte integrante e inseparável do procedimento licitatório, visando viabilizar 
as aquisições descritas abaixo. Desse modo, contém os elementos básicos e 
essenciais fixados na legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do processo licitatório na preparação da documentação e na elaboração 
da proposta. 

2 - OBJETO:  

Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos plásticos para a coleta de 
resíduos comuns para atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Educação, mediante fornecimento parcelado 
pelo período de 12 meses. 

3 - JUSTIFICATIVA:  

A aquisição pretendida se faz necessária para permitir a perfeita conservação e 
limpeza das instalações e visa o acondicionamento de resíduos comuns para 
atendimento ao almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração bem como 
atendimento à secretaria de Educação e a todas as escolas municipais.  

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Item Especificação do item QUANT UND  

1 
Exclusivo 
ME - EPP 

Saco plástico para acondicionamento de resíduo 
comum, resistente de cor preto, confeccionado de 
polietileno com dimensões planas de 63 cm largura x 
80 cm altura, capacidade nominal 10 kg e volumétrica 
de 50 litros de acordo com a tabela 1 (classificação 
para comercialização dos sacos classe I da 
9191:2008). Matéria prima: Os sacos para 
acondicionamento de lixo devem ser confeccionados 
com resinas termoplásticas, virgens. Os pigmentos 
utilizados devem ser compatíveis com a resina 
empregada de modo que não interfiram nas 
características mecânicas e proporcione a opacidade 
necessária à aplicação. Saco com solda lateral 
continua, homogênea e uniforme. Para comprovação 

1000 Pacote 
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da qualidade do produto, juntamente com as 
amostras solicitadas pela parte técnica os 
fornecedores deverão apresentar laudos de 
laboratórios acreditados e habilitados pelo 
INMETRO que comprovem os critérios de aceitação 
estabelecidos na norma ABNT 9191 de 2008. 
Unidade de Aquisição: Pacote com 100 unidades. 
(APRESENTAR AMOSTRA) 

2 
Ampla 

concorrência 

Saco plástico para acondicionamento de resíduo 
comum, resistente de cor preto, confeccionado de 
polietileno com dimensões planas de 75 cm largura x 
105 cm altura, capacidade nominal 20 kg e volumétrica 
de 100 litros de acordo com a tabela 1 (classificação 
para comercialização dos sacos classe I da 
9191:2008). Matéria prima: Os sacos para 
acondicionamento de lixo devem ser confeccionados 
com resinas termoplásticas, virgens. Os pigmentos 
utilizados devem ser compatíveis com a resina 
empregada de modo que não interfiram nas 
características mecânicas e proporcione a opacidade 
necessária à aplicação. Saco com solda lateral 
continua, homogênea e uniforme. Para comprovação 
da qualidade do produto, juntamente com as 
amostras solicitadas pela parte técnica os 
fornecedores deverão apresentar laudos de 
laboratórios acreditados e habilitados pelo 
INMETRO que comprovem os critérios de aceitação 
estabelecidos na norma ABNT 9191 de 2008. 
Unidade de Aquisição: Pacote com 100 unidades. 
(APRESENTAR AMOSTRA) 

2500 Pacote 

3 
Exclusivo 
ME - EPP

Saco plástico para acondicionamento de resíduo 
comum, resistente de cor preto, confeccionado de 
polietileno com dimensões planas de 59 cm de largura 
e 62 cm de altura, capacidade nominal 6 Kg e 
volumétrica de 30 litros de acordo com a tabela 1 
(classificação para comercialização dos sacos classe I 
da 9191:2008). Matéria prima: Os sacos para 
acondicionamento de lixo devem ser confeccionados 
com resinas termoplásticas, virgens. Os pigmentos 
utilizados devem ser compatíveis com a resina 
empregada de modo que não interfiram nas 
características mecânicas e proporcione a opacidade 
necessária à aplicação. Saco com solda lateral 
continua, homogênea e uniforme. Para comprovação 
da qualidade do produto, juntamente com as 
amostras solicitadas pela parte técnica os 
fornecedores deverão apresentar laudos de 
laboratórios acreditados e habilitados pelo 
INMETRO que comprovem os critérios de aceitação 
estabelecidos na norma ABNT 9191 de 2008.
Unidade de Aquisição: Pacote com 100 unidades. 
(APRESENTAR AMOSTRA) 

1000 Pacote 
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5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO, e que 
atenda as especificações descritas neste termo de referência. 

6 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após o recebimento do 
objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos o 
completo e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, mediante emissão de Nota 
Fiscal e aceite definitivo da Secretaria de solicitante, através de seu titular. 

7 - ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1 - Deverá ser verificada a equivalência do material entregue com as especificações 
contidas no Edital e seus Anexos, bem como a marca apresentada; 
7.2 - Detectando-se alguma anormalidade como defeitos, falhas ou imperfeições nos 
materiais, estes serão relacionados e entregues à licitante vencedora para adoção das 
medidas cabíveis a fim de sanar os problemas;  
7.3 - A aceitação dos materiais somente será efetuada após ter o mesmo considerado 
satisfatório 

8 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1- Para avaliação dos produtos em relação às especificações, bem como aferição da 
qualidade, as empresas vencedoras na etapa de lances deverão apresentar, amostra 
de todos os itens, no prazo de 5 dias uteis observado o disposto no subitem 8.9. 
8.2  Após a fase de lances a Pregoeira solicitará a amostra para o respectivo item da
licitante melhor classificada, para a avaliação prevista no subitem 8.1 deste edital.  
8.2.2 - Os licitantes convocados para apresentação das amostras que deixe de acatar a
solicitação da Pregoeira será desclassificado.  
8.3. - Quanto aos critérios de avaliação.  
- As amostras serão analisadas em conformidade com a ABNT 9191 de 2008 incluindo 
o peso/massa média, e serão realizados os testes de dimensão, os sacos não devem 
apresentar furos, ou defeitos.  
-Deverão ser apresentadas no mínimo 8 sacos, preferencialmente em embalagem
original que contenha as informações do fabricante. 
8.4 A verificação da conformidade da(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s)
proponente(s) com as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, será realizada 
por Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria de 
Educação que apresentará a desclassificação ou classificação a Pregoeira.  
8.5  A avaliação e determinação apresentada na forma do disposto no subitem 8.4 
subsidiará a decisão do(a) Pregoeiro(a), relativamente ao julgamento do item 
respectivo, ensejando, se for o caso, a desclassificação do(s) proponente(s) que 
apresentar(em) amostra(s) de material(is) que se revele(m) contrários às 
especificações do Edital ou à finalidade a que se destina(m).  
8.6 - Caso o proponente que apresentou a oferta de menor preço não entregue a 
amostra do material cotado ou caso a apresente em desacordo com as exigências 
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deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará sua proposta, registrará em Ata tal 
ocorrência, negociará com o autor da oferta subsequente, observada a ordem de 
classificação dos proponentes, e assim sucessivamente até verificação de um
proponente que tenha apresentado amostra que atenda às exigências deste Edital e 
seus Anexos.  
8.7 - As amostras apresentadas pelas empresas declaradas vencedoras serão retidas 
pela Pregoeira e encaminhadas ao setor solicitante e servirão de padrão para todo o 
fornecimento do produto pelo licitante.  
8.8 - As amostras apresentadas por empresas porventura julgadas desclassificadas, ou
não adjudicatárias, estarão à disposição para retirada no prazo de 30 dias após a 
homologação, após esse período serão descartadas.  
8.9 - As amostras deverão ser entregues devidamente embaladas, contendo na sua 
parte externa os seguintes dizeres:  

Pregão Eletrônico 31/2023 
Nº do Item__/2023 
Descrição___________________ 

9 - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

9.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 dias 
após a expedição de solicitação de fornecimento emitido pela Secretaria Municipal: 
9.2 - As entregas deverão ser realizadas: 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração: Localizado na Rua Barão 
do Rio Branco, no 160, Bairro Centro, em Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 
12.00h e 13.00h às 16.00h, de 2a a 6a Feira, de acordo com a Ordem de fornecimento. 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação: Localizado na Rua Itaguá. s/nº, 
- Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 12.00h e 14.00h às 16.00h, de 2ª. a 6ª. 
Feira. Horário de acordo com a Ordem de fornecimento. 
9.3 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva 
da contratada. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. - Os Materiais serão recebidos:  
10.2. Provisoriamente. A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do edital, no termo de referência e da proposta, no 
período máximo de 5 dias úteis, contados da data do recebimento do objeto.  
10.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital no termo de referência e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará até 05 dias do recebimento provisório.  
10.4. As Secretarias solicitantes rejeitarão, no todo ou em parte a entrega em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES:  
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11.1 DO (A) FORNECEDOR (A)  

11.1.1 - Efetuar a entrega do objeto da licitação nas condições estipuladas, no prazo e 
local indicados nas autorizações de entrega da Secretaria de Saúde, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal;  
11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
11.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas os materiais em 
caso de avarias ou defeitos; atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria 
de Saúde, inerentes ao objeto da presente licitação;  
11.1.4 - Comunicar a Secretaria solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;  
11.1.5 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;  
11.1.7 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento etc....  
11.1.8 - Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do setor de 
Compras, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo 
às reclamações formuladas 

11.2 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

11.2.1 - Receber provisoriamente o(s) objeto(s) disponibilizado(s).  
11.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
11.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado (compras);  
11.2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS. 

12.1 - Aplica-se o disposto na Lei 14.133/2021 do Código Civil. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO  31/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 126/2023 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2023 

O MUNICÍPIO DE BRUMADINHO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.363.929/0001-40, com
sede na Rua Maria Maia n° 157, Bairro Grajaú, em Brumadinho/MG, a seguir
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário de Municipal de 
____________________________________ e pelo Secretário Municipal de ____. 
________________________________ nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/02 e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os 
preços apresentada pela  empresa ___________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________, situada na ________________, nº ____, Bairro _________, 
cidade ____________/____, a seguir denominada FORNECEDOR, classificada em 1° 
lugar, neste ato representada por seu representante legal, ____________, portador da 
Cédula de Identidade nº __________ e inscrito no CPF sob o nº ___________ 
classificada no Processo Licitatório nº ___/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
__/2023, do tipo menor preço, em regime de empreitada por preços unitários. 

1 - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos plásticos para 
a coleta de resíduos comuns para atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Educação, mediante fornecimento parcelado 
pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Edital do Processo 
Licitatório nº __/2023, Pregão Eletrônico __/2023. 

Item Especificação Marca Modelo Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total  

01 

... 

Total: 

1.1 - O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar 
as especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do 
Processo Licitatório ___/2023, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito.  
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1.2 - A contratação dos MATERIAIS objeto desta Ata será formalizada por meio de 
emissão de nota de empenho de despesa, após a emissão do Pedido de Compra das 
respectivas Secretarias do Município.  
1.3 - A ARP não obriga o Município a efetivar as contratações, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro 
terão preferência. 
1.5 -  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, nos termos do artigo 22 do Decreto Municipal 193/2013. 

2 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria de Municipal de 
educação e Secretaria Municipal de Administração do Município de Brumadinho.
2.2 - A fiscalização do objeto será exercida pelo ORGÃO GERENCIADOR, através 
do(s) Fiscal(is) do(s) Contrato(s) indicado(s) pelas Secretarias participantes desta Ata. 
2.3  AO ORGÃO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização;  
2.4 - A supervisão por parte DO ORGÃO GERENCIADOR, sob qualquer forma, não 
isenta ou diminui a responsabilidade da DETENTORA, na perfeita entrega.  
2.5 - As Secretarias solicitantes são os órgãos gestores da ata de registro de preços e 
deverá: 
2.5.1 - Assinar a ata de registro de preços;  
2.5.2 - Manter o controle dos quantitativos disponíveis.  

3 - DA VALIDADE DA ATA  

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser 
encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, 
mediante atestação dos gestores/fiscais do Contrato. 

4 - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO  

4.1 - Os fornecimentos dos materiais oriundos desta Ata e contratados pelo 
MUNICÍPIO poderão ser rescindidos: 
a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
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c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
4.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada 
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
4.3 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município, mediante 
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla 
defesa, nos seguintes casos:  
4.3.1 - O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços;  
4.3.2 - O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
4.3.3 - O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços;  
4.3.4 - Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços; 
4.3.5 - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados pelo mercado; e,  
4.3.6 - Por razões de interesse público.  
4.4 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso mediante solicitação por 
escrito do fornecedor, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  
4.4.1 - A solicitação de fornecedor para cancelamento ou suspensão do preço 
registrado deverá ser protocolizada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao 
Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.  
4.5 - O fornecedor poderá requerer ao Município, por escrito, o cancelamento do 
registro, sem que lhe seja aplicada penalidade, se o preço de mercado se tornar 
superior ao registrado, devendo apresentar documentação comprobatória, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro
II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
4.6 - Cancelados os registros, o Município poderá convocar os demais fornecedores, 
na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
4.6.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o 
Município procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado.  

5 - DAS MULTAS E PENALIDADES  

5.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
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convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
5.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
5.2.1 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor POR ITEM da contratação, no caso 
de o vencedor dar causa de não cumprimento do objeto licitado; 
5.2.2 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o preço total dos itens, por dia 
de atraso, no caso de o vencedor não cumprir o Edital, até o limite máximo de 10 (dez) 
dias corridos, quando se dará por rescindida a contratação. A mesma pena será 
aplicada no caso de descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas, 
podendo a contratação ser rescindida em caso de reincidência.  
5.2.3 - À contratada que descumprir qualquer condição de contratação do Edital será 
aplicada a seguinte penalidade: advertência verbal, advertência registrada em livro ata 
da SMA e posteriormente abertura de processo administrativo para aplicação das 
penalidades previstas em lei. 
5.3 - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.  
5.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, o ORGÃO 
GERENCIADOR poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a detentora as seguintes 
sanções:  
I - Advertência;  
II  Multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por 
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, 
por dia decorrido; 
d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou 
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor total da nota fiscal;  
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor total contratado.  
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5.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o ORGÃO GERENCIADOR, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
5.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o ORGÃO 
GERENCIADOR enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a detentora ressarcir ao ORGÃO 
GERENCIADOR, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item acima.  
5.7 - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a detentora cometer a mesma infração, 
cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 
contratual;  
5.8 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo;  
5.9 - O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a detentora da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

6.1 - Proporcionar todas as condições para que a DETENTORA possa efetuar a 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital e seus anexos;
6.2 - Receber os materiais entregues pela DETENTORA, desde que estejam em 
conformidade com o objeto licitado; 
6.3 - Devolver com a devida justificativa, qualquer item entregue fora dos padrões e 
normas constantes do edital e seus anexos; 
6.4 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(a) 
DETENTOR (A); 
6.5 - Efetuar os pagamentos ao(à) DETENTOR(A) 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o GERENCIADOR, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
7.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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7.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
GERENCIADOR. 
7.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
7.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
7.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo GERENCIADOR, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
7.1.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 
como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Brumadinho/MG, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto,
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o GERENCIADOR conceder 
prazo maior. 
7.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta 
do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.1.08 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.1.09 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
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17.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao GERENCIADOR ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento 
específico da Prefeitura Municipal de Brumadinho sendo os elementos de despesa 
3.3.90.30. 

9 - DO PAGAMENTO E DA ENTREGA 

9.1 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A 
ENTREGA DOS MATERIAIS, após conferência da quantidade e qualidade dos
mesmos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura. 
9.1  A entrega dos materiais deverá ser feita nos endereços:  
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração: Localizado na Rua Barão do 
Rio Branco, no 160, Bairro Centro, em Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 
12.00h e 13.00h às 16.00h, de 2a a 6a Feira, de acordo com a Ordem de fornecimento. 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação: Localizado na Rua Itaguá. s/nº, - 
Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 12.00h e 14.00h às 16.00h, de 2ª. a 6ª. Feira.
Horário de acordo com a Ordem de fornecimento. 
9.2  Os materiais objetos deste Pregão serão recebidos por comissão, conforme 
definido no artigo 15, § 8º da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 
9.2.1  Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade 
dos materiais com as especificações da proposta da empresa. 
9.2.2  Definitivamente: após a verificação da qualidade, quantidade e sua aceitação, 
mediante recibo, observadas as especificações citadas no item anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será creditado em favor da Detentora, por 
meio de crédito em conta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 
o qual ocorrerá até 10 (dez) dias corridos, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será procedida consulta antes de cada pagamento a ser 
efetuado á Detentora, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 
autos do processo próprio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Brumadinho, em favor 
da Detentora. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA  DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO 

10.1 - A Detentora não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto desta Ata. 
PARÁGRAFO ÚNICO A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o 
consentimento prévio e por escrito do Município e desde que não afetem a boa 
execução da Ata. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA VIGÊNCIA 

11.1 - A vigência da Ata será pelo prazo de 12 (doze) meses e terá início em 
_____/______/ de 2023. 
11.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Brumadinho não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência para realizar o 
fornecimento, em igualdades de condições. 
11.3 - Fica vedado os acréscimos quantitativos, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, o Art. 12 Caput do decreto Municipal 193/2013 
conforme dispõe o art. 12, §1º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, o Município poderá, com 
fundamento no Art. 7º da Lei 10.520/2002 e Art. 81 e 87 da Lei 8666/1993, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Detentora as seguintes sanções: 
I  Advertência que será aplicada por meio de ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da Detentora estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que esta apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
II - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso e por descumprimento 
das obrigações estabelecidas nesta Ata, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor não executado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados a PMB pela não execução parcial ou total do contrato. 
12.2  Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no Art. 7º da Lei 10.520/2002 e Art. 81 e 
87 da Lei 8666/19993,  garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
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enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Detentora que 
ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.3 - As sanções previstas no inciso I e parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, ficando sobrestada a mesma 
até o julgamento do pleito. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - A inexecução total ou parcial da Ata ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 7º da Lei
10.520/2002 e nos art. 81 e 88 da Lei 8666/93no que couber. 
14.2 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3 A rescisão desta ata poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº 8666/93; 
II Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III Judicial, nos termos da legislação. 
14.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da Detentora, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - Pagamentos devidos pela execução da Ata até a data da rescisão. 
14.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes desta Ata, até o limite dos prejuízos causados ao Município, 
além das sanções previstas neste Instrumento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS 

A execução da presente Ata bem como os casos omissos regular-se-ão pelas
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 
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supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinado 
com Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA  DA PUBLICAÇÃO 

O Município providenciará a publicação desta Ata, por extrato, no Diário Oficial do 
Estado e no Diário Oficial do Município, conforme determina a Lei Municipal 1983/2013, 
Decreto Municipal 160/2013 e o Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A DETENTORA, ao assinar esta Ata de Registro de Preços, declara que tem 
pleno conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, gerais e 
peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
17.2 - O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, e às 
demais normas complementares, aplicáveis à sua execução e especialmente aos 
casos omissos. 
17.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições da presente Ata de 
Registro de Preços em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre 
a matéria. 
17.4 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
17.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Brumadinho para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes do presente Ajuste.  
    

_______________________________________________ 

GERENCIADOR  

________________________________ 
DETENTOR  

                  



37 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO N.º 31/2023 

MINUTA DE CONTRATO ___/2023 

O Município de Brumadinho/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 18.363.929/0001-40, com sede à Rua Maria Maia, 157, Grajaú, Centro, 
Brumadinho/MG, neste ato representado pela Secretaria Municipal de ___ e Secretaria 
Municipal de __ Sr.__________________________________ portadora da cédula de 
identidade Nº _______________, expedida pela _____, inscrito no CPF sob o Nº 
______________, residente e domiciliada em Brumadinho MG doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ sob o nº____________ , 
com sede à ____________________,  neste ato representada por 
________________________, inscrito no CPF nº ___________________ e CI 
nº.____________________ , doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato ao qual integra a presente avença para todos os efeitos e 
nas cláusulas e condições seguintes:
Este contrato reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal 8666/93 e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de sacos plásticos para a coleta de resíduos comuns para atender o 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de 
Educação, mediante fornecimento parcelado, de acordo com as especificações e 
quantidades abaixo discriminadas, bem como, as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA constam no Edital Licitação Pregão n.º __/2023 e seus anexos, cujo 
processo, norma, instruções nela contidas, assim também a proposta da contratada,
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente de 
transcrição. 

Item Especificação Marca Modelo Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total  

01 
... 

Total: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO  

Este instrumento vigorará de ___/___/____ até ___/___/____. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA ENTREGA 

Pelo cumprimento do objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total estimado de R$ (_____).  
§ 1º - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato, a partir de sua 
assinatura, nas especificações e pelos respectivos preços determinados no preâmbulo 
desta cláusula, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE. 
§ 2º - O transporte e entrega do objeto do presente contrato correrá exclusivamente por 
conta da CONTRATADA, após solicitação da unidade requisitante. 
9.1 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A
ENTREGA DOS MATERIAIS, após conferência da quantidade e qualidade dos
mesmos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura. 
9.1.1 - A entrega dos materiais deverá ser feita nos endereços:  
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração: Localizado na Rua Barão do 
Rio Branco, no 160, Bairro Centro, em Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 
12.00h e 13.00h às 16.00h, de 2a a 6a Feira, de acordo com a Ordem de fornecimento. 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação: Localizado na Rua Itaguá. s/nº, - 
Brumadinho/MG, no horário de 08.00h às 12.00h e 14.00h às 16.00h, de 2ª. a 6ª. Feira.
Horário de acordo com a Ordem de fornecimento. 
9.2  Os materiais objetos deste Pregão serão recebidos por comissão, conforme 
definido no artigo 15, § 8º da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 
9.2.1  Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade 
dos materiais com as especificações da proposta da empresa. 
9.2.2  Definitivamente: após a verificação da qualidade, quantidade e sua aceitação, 
mediante recibo, observadas as especificações citadas no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, no exercício de 20___ para o 
exercício de 202____ cujo elemento de despesa:  
3.3.90.30. 
Parágrafo único - Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer 
parte do presente contrato, mediante ato devidamente justificado do Ordenador de 
Despesa, que será obrigatoriamente juntado ao processo administrativo, com a 
comprovação da notificação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Brumadinho no prazo de 
até 30 dias, mediante apresentação da nota fiscal/fatura; 
5.2. As notas fiscais/faturas serão emitidas em Real; 
5.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da certidão 



39 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  RFB - e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  PGFN - referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União  DAU  Port. 358, de 05.09.2014, o Certificado de 
Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS  fornecido pela 
CEF  Caixa Econômica Federal, em vigor, conforme determina o artigo 195, § 3º, da 
Constituição Federal e o artigo 55, inciso XIII, da Lei federal nº 8.666/93, bem como a 
Prova de regularidade trabalhista, com a apresentação da respectiva certidão, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 12.440/2011, de 07 de julho de 2011; 
5.5 - O pagamento será efetuado por depósito bancário, devendo para isto, a
contratada apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do banco; 
5.6 - Os valores das notas fiscais estão sujeitos a retenções tributárias na forma da lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art.58 da Lei n° 8.666/93. 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei 
n.º 8.666/93, as especificadas no Edital. 
6.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste Contrato; 
6.4 - Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
6.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
6.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
6.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
7.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
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7.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
7.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
7.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
7.1.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles  
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 
como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Brumadinho/MG, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 
prazo maior. 
7.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta 
do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.1.08 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.1.09 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através do(s)  
Fiscal(is) do(s) Contrato(s) indicado(s) pelas Secretarias Solicitantes. 
8.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;  
8.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.  

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do presente 
contrato a terceiros, sob pena de rescisão e aplicação das medidas legais cabíveis, de 
acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1  A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 
10.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, mediante a configuração dos motivos 
previstos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA as 
consequências previstas no art. 80 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei; 
10.2.1- A rescisão do presente contrato se dará especialmente no caso da Contratada:
I - Infligir qualquer das cláusulas e condições do contrato nos casos enumerados no 
Inciso IV do art. 78 a 80 da lei 8.666/93; 15.2-Transferir ou ceder o contrato a terceiros, 
no todo ou em parte inciso V do artigo 78 a 80 lei 8666/93; 
II  Recusar a receber qualquer ordem ou instrução para melhor execução do objeto,
insistindo em fazê-lo com imperícia ou desleixo, nos casos enumerados no inciso V do 
art. 78 a 80 da lei 8.666/93; 
IV- E nos demais casos previstos no artigo 78 a 80 da lei 8666/93; 
§1º O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso 
ou notificação Judicial ou Extrajudicial, sem que a contratada tenha, por isso, direito a 
qualquer indenização; 
§2º Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
§3º Ocorrendo a rescisão deste contrato e não sendo devida nenhuma indenização 
reparação ou restituição por parte da contratada, o município responderá pelo preço 
dos objetos estipulado na clausula terceira, devido em face dos produtos efetivamente 
entregues pela contratada até a data da rescisão. 
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10.3 - Reconhece a CONTRATADA, expressamente, todos os direitos do 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do presente contrato, na forma 
prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93; 
10.4 - O presente contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo 
entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, havendo conveniência para o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

O inadimplemento total ou parcial deste contrato, ressalvados os casos de força maior 
ou fato superveniente que o torne formal ou materialmente inexequível, devidamente 
comprovado, caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, nos termos do art. 78 
da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-a as sanções previstas no art. 87 da referida Lei, 
garantido o direito à ampla defesa, e em especial: 
a) - Advertência escrita; 
b) - Multa de 0,5% do valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos objetos.  
c) - Multa de 5 % do valor do contrato no caso de descumprimento de quaisquer outras 
cláusulas constantes do Contrato e do Edital, bem como a CONTRATADA der causa à 
rescisão do Contrato. 
d) - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, conforme disposto no inciso III, art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
e) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

Este contrato poderá ser alterado a qualquer tempo através de termo aditivo, desde 
que devidamente justificado, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

O preço do presente contrato poderá ser ALTERADO, conforme o caso, para mais ou 
para menos, nas hipóteses, expressamente, previstas no art.  65, Inciso II da Lei 
8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO REAJUSTE 

Será vedada a reajustabilidade de seu valor em prazo inferior a 12 (doze) meses. Os 
preços contratuais somente poderão ser reajustados após 1 ano de acordo com o 
índice INPC, acumulado no período ou por outro índice oficial que possa vir a substituí-
lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato e dos termos 
aditivos, quando for o caso, e outras determinadas em lei, na forma prescrita no 
parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DOS CASOS OMISSOS 

Aplicam-se aos casos omissos as demais disposições contidas na legislação constante 
no preâmbulo deste instrumento, bem como às demais espécies normativas que 
disciplinam a matéria atinente ao objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Brumadinho/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato.
E por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas, abaixo nomeadas. 

Brumadinho, _______de ______ de 2023 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHA:___________________________CPF: _____________________ 

TESTEMUNHA:___________________________CPF: ______________________  



Nota Explicativa 78099965         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Nota Explicativa 78099965         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 4



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 5



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 6



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 7



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 8



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 9



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 10



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 11



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 12



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 13



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 14



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 15



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 16



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 17



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 18



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 19



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 20



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 21



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 22



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 23



Edital n° 354/2023 - MMH - FRACASSADOS EQUIP. DE PROTECAO INDIVIDUAL (78097772)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 24



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 4



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 5



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 6



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 7



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 8



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 9



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 10



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 11



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 12



Anexo I do Edital - Termo de Referência (75718752)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 13



Anexo II do Edital - Minuta Modelo Proposta Comercial (75777022)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo II do Edital - Minuta Modelo Proposta Comercial (75777022)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo II do Edital - Minuta Modelo Proposta Comercial (75777022)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Anexo III do Edital - Minuta Modelo de Declarações (75777568)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo III do Edital - Minuta Modelo de Declarações (75777568)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo IV do Edital - Minuta da Ata de  RP (75777745)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo IV do Edital - Minuta da Ata de  RP (75777745)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo IV do Edital - Minuta da Ata de  RP (75777745)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Anexo IV do Edital - Minuta da Ata de  RP (75777745)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 4



Anexo V do Edital - Minuta da Ata Cadastro Reserva (75779576)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo V do Edital - Minuta da Ata Cadastro Reserva (75779576)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo VI do Edital - Minuta Autorização de Fornecimento (75780090)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo VI do Edital - Minuta Autorização de Fornecimento (75780090)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo VI do Edital - Minuta Autorização de Fornecimento (75780090)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Anexo VII do Edital - Minuta Avaliação de Fornecedores (75780291)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Anexo VII do Edital - Minuta Avaliação de Fornecedores (75780291)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Anexo VII do Edital - Minuta Avaliação de Fornecedores (75780291)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Anexo VII do Edital - Minuta Avaliação de Fornecedores (75780291)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 4



Anexo VII do Edital - Minuta Avaliação de Fornecedores (75780291)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 5



Anexo VIII do Edital - Minuta TA Órgão Não Participante (75780595)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 3



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 4



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 5



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 6



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 7



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 8



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 9



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 10



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 11



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 12



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 13



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 14



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 15



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 16



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 17



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 18



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 19



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 20



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 21



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 22



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 23



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 24



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 25



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 26



Nota Jurídica 1526 (77920087)         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 27



Declaração de Conformidade e Justificativa 78098084         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 1



Declaração de Conformidade e Justificativa 78098084         SEI 2270.01.0018648/2023-50 / pg. 2



54

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040022 AMANDA LUISA PIRES FIGUEIREDO 17 59 76AMA
2º FHEMIG - HEM 2302040008 ANA CAROLINA MARIANI 9 59 68 Cadastro ReservaA Cadastro R
3º FHEMIG - HEM 2302040139 SAMUEL VIANA COELHO 11 55 66 Cadastro ReservaSAM Cadastro Reserva
4º FHEMIG - HEM 2302040123 SAMUEL DUARTE TIMPONI FRANCA 4 55 59 Cadastro ReservaSAMU Cadastro R

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040088 RENATA SILVA LIMA 27 55 82RE
2º FHEMIG - HEM 2302040183 RODRIGO AUGUSTUS AMARAL DE MORAIS 0 55 55ROD

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040150 PETERSON CARDOSO GONTIJO 26 55 81PETER
2º FHEMIG - HEM 2302040106 MARIANA SILVA MAGALHAES 1 50 51 Cadastro ReservaMARIA Cadastro Reserva

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040121 EUMARA BARBOSA SILVA 35 59 94EU
2º FHEMIG - HEM 2302040144 NATALI CRUZ DE CASTRO NICOLINO 20 59 79 Cadastro ReservaN Cadastro R

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040144 NATALI CRUZ DE CASTRO NICOLINO 20 59 79N
2º FHEMIG - HEM 2302040170 RODRIGO MACEDO DE OLIVEIRA 20 58 78 Cadastro ReservaROD Cadastro Reserva
3º FHEMIG - HEM 2302040165 LORENNA JESSYKA SILVEIRA NERES 7 58 65 Cadastro ReservaLORE Cadastro R

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040153 MAIRA CARDOSO ASPAHAN 25 59 84
2º FHEMIG - HEM 2302040046 RAISA CRISTINA TEODORO DA SILVA 16 59 75 Cadastro ReservaRAISA Cadastro R

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040068 ANDRE MARTINEZ AMORIM PROSDOCIMI 29 59 88A

Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Total Entrevista Nota Total Situaçãootal Entrevista otal
1º FHEMIG - HEM 2302040127 MARIA EMILIA CARVALHO E CARVALHO 30 59 89MAR

Cardiologista 12 Hrs, Endocrinologista 24 Hrs, Clinico 24 Hrs, Anestesiologista 12 Hrs, Pneumologista 24 Hrs, Cirurgião Geral 12 Hrs, Radiologista 12 Hrs e 24 Hrs.Cardiologista 12 Hrs, Endocrinologista 24 Hrs, Clinico 24 Hrs, Cardiologista 12 Hrs, Endocrinologista 24 Hrs, Clinico 24 Hrs, Cardiologista 12 Hrs, Endocrinologista 24 Hrs, Clinico 24 Hrs, Anestesiologista 12 Hrs, Pneumologista 24 Hrs, CirurAnestesiologista 12 Hrs, Pneumologista 24 Hrs, Cirurgião Geral 12 Hrs, 2 Hrs, Radiologista 12 Hrs e 24 Hrs.

 Thais Portela Amabile
 Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício)

44 cm -19 1885032 - 1

COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA – HIJPII 
AVISO DE RATIFICAÇÃO

O Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Urgência da FHEMIG 

Licitação, na modalidade Inexigibilidade, referente à Aquisição de 

oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos). Belo Horizonte, 19 
de dezembro de 2023.

3 cm -19 1885121 - 1

3 cm -19 1885152 - 1

EXTRATO DE CONTRATO DA CASA DE SAÚDE SANTA FÉ

Estabelecimento das condições, procedimentos, direitos e obrigações 

pela CEMIG D ao CONSUMIDOR, para atender à sua unidade, 

Av Nossa Senhora do Monte Calvário, 577, Bairro Sanatório Santa 

(total estimado)  Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação do 

2271 10 302 045 4176 0001  Objeto de gasto: 339039-69, F 0.10.1  

4 cm -19 1885259 - 1

EXTRATO DE CONTRATO DA CASA DE SAÚDE SANTA FÉ

Estabelecimento das condições, procedimentos, direitos e obrigações 
das PARTES que regularão a conexão das instalações da unidade 
de consumo do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
das PARTES que regularão a conexão das instalações da unidade unidade 

operado pela CEMIG D e o uso desse SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
de consumo do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO RIBUIÇÃO

Estado de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 kV. Valor: 

Dotação Orçamentária: 2271 10 302 045 4176 0001. Objeto de gasto: 

4 cm -19 1885260 - 1

EXTRATO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12 HORAS 
MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PARA

NA MATERNIDADE ODETE VALADARES.
A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no uso 

e considerando o disposto nos arts. 25, 26 e 62 da Lei Federal nº 

TCEMG, torna público, para ciência dos interessados, que, nas datas, 
horários e local indicados, realizará o credenciamento e consequente 
convocação de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO 
horários e local indicados, realizará o credenciamento e consequente realizará o credenciamento e consequente 

DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12 
convocação de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO PROFISSIONAIS MÉDICO

HORAS NA MATERNIDADE ODETE VALADARES, conforme as 
condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos, cuja íntegra 

10 (dez) dias corridos no início de cada bimestre, de modo a permitir 
o cadastramento permanente de novos interessados. O objeto deste 

modalidade de pessoa física ou de pessoa jurídica com tipo societário 

de sociedade limitada unipessoal previsto no art. 1.052, § 2º, da 
Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para prestação de 

em níveis secundário e terciário de complexidade, na Maternidade 
Odete Valadares – MOV, organizada e integrada ao Sistema Único de 
em níveis secundário e terciário de complexidade, na Maternidade Maternidade 

categoria: 1 - MÉDICO COM RQE NO CRM NA ESPECIALIDADE 
DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA OU QUE COMPROVE O 
categoria: 1 - MÉDICO COM RQE NO CRM NA ESPECIALIDADE QE NO

CUMPRIMENTO DE, PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU 
DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA OU QUE COMPROVE O OMPROVE 

DA ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. 
CUMPRIMENTO DE, PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU  DE, PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU 

ocorrerão conforme a necessidade da Fhemig, em caráter autônomo e 
eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, tendo em vista 
o mapa cirúrgico, demanda por atendimento e o quadro de pessoal da 
unidade, em complementariedade à capacidade da Maternidade Odete 
Valadares de compor a escala para a continuidade dos serviços de 
assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, observada 
Valadares de compor a escala para a continuidade dos serviços de para a 

atender as despesas decorrentes das contratações de serviços de plantão 

CONTRATADOS oriundas deste Edital, a Fhemig utilizará recursos 
próprios, livres e não comprometidos, em conformidade com as 
dotações orçamentárias abaixo: 2271.10.302.045.4177.0001.3390.36.0
8.010.1, 2271.10.302.045.4177.0001.3390.13.17.010.1, 2271.10.302.0
45.4177.0001.3390.39.29.010.1 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023. Raquel Mariz 
Martins. Diretora da Maternidade Odete Valadares.

11 cm -19 1885414 - 1

EXTRATO DE CONTRATO DO HOSPITAL 

de laser para oftalmologia para oHospital Regional Antônio Dias. Valor: 

Eletrônico. Dotação Orçamentária: 2271.10.302.045.4177.0001, 

2 cm -19 1885455 - 1

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA 2ª ETAPA – ENTREVISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado Preliminar da 2ª Etapa 

Complexo Hospitalar de Especialidades. O resultado estará disponível 
no sítio eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -19 1885056 - 1

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA 2ª ETAPA – ENTREVISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) da Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado da 2ª Etapa – Entrevistas do 

O resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMIG – www.

 Thais Portela Amabile
 Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) 

2 cm -19 1885060 - 1

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 1ª 
ETAPA – CONSIDERANDO ANÁLISE DOS RECURSOS 

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 1ª  DO R

INTERPOSTOS - ANÁLISE CURRICULAR
A Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais torna público o Resultado da 1ª Etapa – 
Considerando Análise dos Recursos Interpostos – Análise Curricular do 

de Especialidades. O resultado estará disponível no sítio eletrônico da 

 Thais Portela Amabile
 Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício)

3 cm -19 1885063 - 1

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DO 

Hospitalar de Urgência – HJXXIII e a empresa: Centro Avançado de 
Endoscopia. Objeto: Contratação de Serviços de endoscopia adulto 

Eletrônico. Dotação Orçamentária: 2271.10.302.045.4174.0001. 

2 cm -19 1885366 - 1

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA 1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR

EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DIVULGAÇÃO

A Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais torna público o Resultado da 1ª Etapa – 

Administração Central – Diretoria Assistencial. O resultado estará 
disponível no sítio eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, 

 Thais Portela Amabile
 Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício)

3 cm -19 1885066 - 1

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO PELO 

A Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto no item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público 

PRORROGA
 Por 12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo 

 Thais Portela Amabile
 Diretora de Gestão de Pessoas (em exercício) - DIGEPE

3 cm -19 1885097 - 1

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
A FHEMIG torna público para conhecimento de interessados o horário 
da sessão de lances do Pregão Eletrônico de Processo Nº. 0500005 

infusão de solução parenteral e dieta enteral com comodato de bombas 
de infusão. O início da sessão de lances do pregão ocorrerá no dia 

2 cm -19 1885213 - 1

- RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
(FHEMIG), no uso de suas atribuições,e a Fundação Getúlio Vargas - 
FGV,divulgam o Resultado Preliminar da Prova Discursiva referente ao 

1. O Resultado Preliminar da Prova Discursiva, em seu inteiro teor, 

ingressar-na-fhemig).
2. A interposição de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova 

 Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023.
Renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

4 cm -19 1885210 - 1

 CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12 HORAS 
MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PARA

NOCOMPLEXO HOSPITALAR DE BARBACENA
 A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no uso 

e considerando o disposto nos arts. 25, 26 e 62 da Lei Federal nº 

TCEMG, torna público, para ciência dos interessados, que, nas datas, 
horários e local indicados, realizará o credenciamento e consequente 
convocação de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO 
horários e local indicados, realizará o credenciamento e consequente realizará o credenciamento e consequente 

DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12 
convocação de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO PROFISSIONAIS MÉDICO

HORAS NO COMPLEXO HOSPITALAR DE BARBACENA, 
conforme as condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos, 

de inscrição de 10 (dez) dias corridos no início de cada bimestre, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

societário de sociedade limitada unipessoal previsto no art. 1.052, § 2º, 
da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para prestação de 

em níveis secundário e terciário de complexidade, no Complexo 
Hospitalar de Barbacena, organizado e integrado ao Sistema Único de 
em níveis secundário e terciário de complexidade, no Complexo no Com

categorias: 1 -MÉDICO COM RQE NO CRM NA ESPECIALIDADE 
DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA OU QUE COMPROVE O 
CUMPRIMENTO DE, PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU 
DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA OU QUE COMPROVE O OMPROVE 

DA ESPECIALIZAÇÃO EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA;2-
MÉDICO COM RQE NO CRM NA ESPECIALIDADE DE 
DA ESPECIALIZAÇÃO EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA;2-DA ESPECIALIZAÇÃ

PSIQUIATRIA OU QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DE, 
PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU DA ESPECIALIZAÇÃO 
PSIQUIATRIA OU QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DE, OMPROVE O CUMPRIMENTO DE, 

EM PSIQUIATRIA.As contratações dos PROFISSIONAIS MÉDICOS 
PELO MENOS, 75% DA RESIDÊNCIA OU DA ESPECIALIZAÇÃO ESPECIALIZAÇÃ

CREDENCIADOS ocorrerão conforme a necessidade daFhemig, de 
forma autônoma e eventual, a cada demanda pela prestação do serviço, 
em complementariedade à capacidade do Complexo Hospitalar 
de Barbacena de compor a escala, observada a disponibilidade 

oriundas deste Edital, a Fhemig utilizará recursos próprios, livres e não 
comprometidos, em conformidade com as dotações orçamentárias ab
aixo:2271.10.302.045.4063.0001.3390.36.08.010.1; 2271.10.302.045
.4063.0001.3390.13.17.010.1 e 2271.10.302.045.4063.0001.3390.39.
29.010.1.

 Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023.
 Claudinei Emídio Campos

 Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena
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Secretaria de Estado de Educação

SRE DE JANUARIA
EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS - AGRICULTURA FAMILIAR 
EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  DE EDIT

As Caixas Escolares do município de Manga - MG, aqui representada 
pela Caixa Escolar Idalina Lopo Montalvão tornam público, para 

de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) da Agricultura 
Familiar com recursos do PNAE e da Contrapartida Estadual. Os grupos 
Formais e Informais deverão apresentar documentação prevista no 

cópia do edital completo nas sedes das escolas estaduais do município 
de Manga, bem como na E.E. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
localizada a Rua João Alves Pereira, nº 160, Bairro Boa Vista, CEP: 
39.460-000, Tel: (38) 99180-5649, e-mail: escola.62774@educacao.
mg.gov.br.

4 cm -19 1885465 - 1

 EXTRATOS DE ADITIVOS

e a Universidade Federal de Ouro Preto, com interveniência da 
Fundação Gorceix. Objeto: Autorizar a alteração da Subcláusula 2ª da 
Cláusula 7ª do Convênio Original, para que a prestação de contas possa 
ser realizada pela Interveniente. Assinantes: Geniana Guimaraes Faria, 
Cláudia Aparecida Marliere de Lima e Cristovam Paes de Oliveira.

e a Universidade Federal de Ouro Preto, com interveniência da 
Fundação Gorceix. Objeto: Autorizar a alteração da Subcláusula 2ª da 
Cláusula 7ª do Convênio Original, para que a prestação de contas possa 
ser realizada pela Interveniente. Assinantes: Geniana Guimaraes Faria, 
Cláudia Aparecida Marliere de Lima e Cristovam Paes de Oliveira.

e a Universidade Federal de Ouro Preto, com interveniência da 
Fundação Gorceix. Objeto: Autorizar a alteração da Subcláusula 2ª da 
Cláusula 7ª do Convênio Original, para que a prestação de contas possa 
ser realizada pela Interveniente. Assinantes: Geniana Guimaraes Faria, 
Cláudia Aparecida Marliere de Lima e Cristovam Paes de Oliveira.

Educação e o Município de Coqueiral. Objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: 

Rossano de Oliveira.

e o Município de Águas Vermelhas. Objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 

Nilson Francisco Campos.

e o Município de Águas Vermelhas. Objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 

Nilson Francisco Campos.

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312200029490154.

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO
A Administração Central da FHEMIG torna público que realizará Pregão A Administração Central da FHEMIG torna público que realizará Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL 
MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS, EQUIPAMENTOS DE 
Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL Eletrônico 
MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS, EQUIPAMENTOS DE MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS, EQUIPAMENTOS DE MÉDICO-HO

para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL MÉDICO-para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR – FRACASSADOS, CATETERES – Planejamento HOSPITALAR – FRACASSADOS, CATETERES – Planejamento 

Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL 
MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS, RESPIRATÓRIO – 
Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de MATE
MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS, RESPIRATÓRIO – 
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PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS/MG
Comunicado – Processo Licitatório nº 352/23 Tomada de Preços nº
037/23.Objeto: Contrataçãodeempresaespecializadaemobras civis,
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra
qualificadapara construçãodealmoxarifadodaEscolaMunicipalPadre
Guaritá, nomunicípio de Divinópolis/MG. Comunicamos a quem possa
interessar que após decorrido o prazo recursal sem interposição de
recurso, fica o certame declarado fracassado. Divinópolis, 18 de
dezembrode2023. JonasdeAlcantaraAzevedo.PresidenteCPL.

PREFEITURAMUNICIPALDE IGARATINGA/MG

EDITAL DE LICITAÇÃO TP Nº 15/2023
Torna pública abertura do Edital do Processo licitatório nº 138/2023, Tomada de
Preço nº 15/2023. Objeto: Contratação de empresa para execução de passagem
de nível sobre tubos de concreto armado na rua Padre João Distrito deAntunes,
Município de Igaratinga/MG.Abertura dia 09 de janeiro de 2024, às 08h00min.
Dotação orçamentaria nº: 17.01.1.051.4.4.90.51.00.00.00.00 – ficha 873,
SecretariaMunicipalde InfraestruturaeServiçosurbanos.OEdital encontra-seno
site: www.igaratinga.mg.gov.br, mais informações pelo telefone 37 3246-1134.

Igaratinga, 19 de dezembro de 2023
Letícia Gomes Lara - PCL

CREA-MG
AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico 038/2023 – Contratação de Solução de Gestão de
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais. Abertura: 03/01/2024, às 09h00min, horário
de Brasília, UASG: 389089. Download do Edital nos sites hZps://www.gov.br/compras/pt-
br/ ehZp://www.crea-mg.org.br.MaraEmíliaNovaesMarinho, Pregoeira.
AVISODE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico 042/2023 – contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de natureza conUnuada, de prestação de serviço móvel pessoal
(SMP) especializado, sistema digital pós-pago e serviços de dados móvel, por um período
de 48 meses. Abertura: 03/01/2024, às 09h00min, horário de Brasília, UASG: 389089.
Download do Edital nos sites hZps://www.gov.br/compras/pt-br/ e hZp://www.crea-
mg.org.br.AlineElizabethdePaula, Pregoeira.

PREFEITURA DE CARMO DO RIO CLARO
O Município de Carmo do Rio Claro/MG torna público o Edital do Pregão
157/2023, Critério de Julgamento Menor Preço, para “Aquisição de Kits de
Material Escolar”.Oedital estáàdisposiçãonasededoMunicípio:RuaDelfim
Moreira,nº62,Centro,DepartamentodeLicitaçõeseContratos,emdiasúteis,
das 13:00 às 17:00 horas, e nos sites www.carmodorioclaro.mg.gov.br,
www.compras.gov.brePortalNacional deContrataçõesPúblicas.Aberturada
Sessão dia 04/01/2024, às 09:00 horas. Local: www.compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO Processo Administrativo nº 064/2023, Dispensa
de Licitação nº 010/2023OBJETO: Locação de Imóvel destinado a sediar
o Conselho Tutelar, destinado a sediar o setor de Conselho Tutelar, em
atendimento à Secretaria Municipal de Ação Social da Prefeitura de Pratinha/
MG. RATIFICO a condição de Dispensa de Licitação para a locação do imóvel
de propriedade da Paroquia Santo Antônio, os direitos administrativos do imóvel,
no valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), somando o valor total
do contrato estimado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para locação do objeto
em questão nos termos do Processo nº 064/2023. Publique-se para que se
cumpra o pressuposto legal. Pratinha, 14 de novembro de 2023. John Wercollis
de Morais - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Processo Administrativo nº 065/2023, Dispensa
de Licitação nº 011/2023, OBJETO: Locação de Imóvel destinado a sediar o
Departamento de Educação, destinado a, em atendimento à Secretaria Municipal
de Educação da Prefeitura de Pratinha/MG. Considerando o parecer técnico do
controle interno atestando que foram cumpridas as exigências legais orçamentárias e
financeiras; RATIFICO a condição de Dispensa de Licitação para a locação do imóvel
de propriedade da MIGUEL ELIAS BORGES FILHO, os direitos administrativos do
imóvel, no valor mensal de R$ 2.826,00 (dois mil e oitocentos e vinte e seis reais),
somando o valor total do contrato estimado em R$ 19.956,00 (dezenove mil e
novecentos e cinquenta e seis reais) para locação do objeto em questão nos termos do
Processo nº 065/2023. Publique-se para que se cumpra o pressuposto legal.Pratinha,
19 de novembro de 2023.John Wercollis de Morais - Prefeito Municipal
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10hLEILOEIRO OFICIAL:
ROGÉRIO LOPES FERREIRA - JUCEMG 394 Visitação: 19/12

LEILÃO DE MATERIAIS

101 1 FREEZER HORIZONTAL PHILCO
99L 127V PFH105B (PODENDO
ESTAR EM BOM ESTADO, COM
AVARIA OU SUCATA)

109 1 BICICLETA MOTORIZADA CICLO
HOUSE (PODENDO ESTAR EM BOM
ESTADO, COM AVARIA OU SUCATA)

115 PNEUS R14 ENTRE ELES: 3 DUNLOP
SP TOURING R1 175/65 R14 82T
(PODENDO ESTAR EM BOM ESTADO,
COM AVARIAS OU SUCATA)

116 1 MACA PORTÁTIL 1 CADEIRA SALÃO
DE BELEZA FUTURA (PODENDO
ESTAR EM BOM ESTADO, COM
AVARIAS OU SUCATA)

118 1 CHAPA ELÉTRICA CROYDON
HEAVY DUTY 220V (PODENDO
ESTAR EM BOM ESTADO, COM
AVARIA OU SUCATA)

121 1 PURIFICADOR DE ÁGUA LIBELL
PRESS STAR 220V (PODENDO
ESTAR EM BOM ESTADO, COM
AVARIA OU SUCATA)

LOTE | DESCRIÇÃO:

Informações: 31 3360.8180 / 8181 / 8182 / 8183 / 8184 - Local: Palácio dos Leilões - Rodovia BR 262, km 375 - Juatuba/MG

palaciodosleiloes.com.br

LEILÃO ONLINE
E PRESENCIAL

20/12
(Quarta-Feira)
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Visitação: 19/12

MODELO | FINAL PLACA
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Informações: (31) 3360-8180 / 8181 / 8182 / 8183 / 8184
Local: Palácio dos Leilões - Rodovia BR 262, km 375 - Juatuba/MG palaciodosleiloes.com.br

IZABELLA FERREIRA - JUCEMG 996
LEILOEIRA:

GRANDE LEILÃO
LEILÃO
ONLINE E
PRESENCIAL

VEÍCULOS NO
ESTADO EM QUE
SE ENCONTRAM

SANDERO D21
ARGO A21
ARGO F07
RENEGADE F64
PULSE F91
KA 942
KWID ZEN 10MT A09
MOBI LIKE F77
ARGO F93
KWID ZEN 10MT E00
ARGO G90

ARGO G29
C4 CACTUS C20
MOBI LIKE H82
RENEGADE H41
KWID ZEN 10MT G98
KWID ZEN 10MT H42
KWID ZEN 10MT D26
HB20 H42
ARGO B83
S10 J65
VOYAGE C75

ARGO A62
HB20 H43
MOBI LIKE J51
ARGO H79
SANDERO H50
MOBI LIKE I67
SANDERO H68
C4 CACTUS J99
C4 CACTUS J86
ARGO C11
LOGAN D50

LOGAN I19
HB20 F41
MOBI LIKE C39
ARGO A82
MOBI LIKE A54
ARGO E76
ARGO E82
LOGAN C41
CRUZE B49
CRONOS B10
HB20 J81

STRADA C98
ARGO I35
ARGO I90
KWID INTENS E87
VOYAGE A93
RENEGADE H88
MOBI LIKE H24
VOYAGE G93
PULSE A39
MOBI LIKE F26
ARGO E26

MOBI LIKE H25
CRONOS D36
MOBI LIKE G18
ARGO E89
ARGO E72
ARGO E83
HB20 J39
ARGO I98
PULSE B36
RENEGADE I96
ARGO B18

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS/MG
Aviso de abertura de licitação – Processo Licitatório nº 366/2023 –
Pregão Eletrônico com Ata de Registro de Preços nº252/2023 – Pelo
Portal Comprasnet - Código UASG 984445 – Objeto: Registro de
preços para contratação de empresa para fornecer reagentes para
realização de exames de bioquímica com locação de 02 (dois)
equipamentos automatizados, conformeespecificações e quantitativos
constantes no anexo I e termo de referência do edital. Data e horário da
abertura da sessão pública: dia 11/01/2024 às 9h. Disponibilização do
edital e informações nos portais www.gov.br/compras/pt-br e
www.divinopolis.mg.gov.br. Contato: (37) 3229-6826 e 3229-8127.
Divinópolis, 19 de dezembro de 2023. Simone de Freitas Guimarães
Dias.PregoeiraMunicipal.

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS/MG
Aviso de abertura de licitação – Processo Licitatório nº 367/2023 – Pregão
Eletrônico com Ata de Registro de Preços nº253/2023 – Pelo Portal
Comprasnet - Código UASG 984445 – Objeto: Registro de preços para
aquisições futuras e eventuais de materiais de consumo diversos para
consultório odontológico a ser utilizado naAtenção Primária a Saúde e no
ServiçoEspecializadodeOdontologiadaSecretariaMunicipal deSaúdede
Divinópolis-MG,conforme quantitativoseespecificaçõescontidasnoanexo
I e termo de referência do Edital. Data e horário da abertura da sessão
pública: dia 12/01/2024 às 9h. Disponibilização do edital e informações nos
portais www.gov.br/compras/pt-br e www.divinopolis.mg.gov.br. Contato:
(37)3229-6826e3229-8127.Divinópolis,19dedezembrode2023.Simone
deFreitasGuimarãesDias.PregoeiraMunicipal.

PREFEITURA DE PARÁ DE MINAS
A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de
Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 062/2023 – PRC Nº 261/2023. Objeto: Aquisição de
material médico-hospitalares: descartáveis. Tipo: menor preço. As
propostas iniciais serão recebidas até o dia 12/01/2024 às 09:00 horas,
a abertura será no dia 12/01/2024 às 09:10 horas e início da sessão de
disputadepreços (fase competitiva) sedaránodia12/01/2024às09:15
horas. O edital poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e
Contratos, através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/
e https://novobbmnet.com.br. Pará deMinas, 19 de dezembro de 2023.
AndersonJoséGuimarãesViana.Pregoeiro.

PREFEITURA DE PARÁ DE MINAS
A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de
Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICONº 061/2023 –PRCNº 260/2023.Objeto: Fornecimento
contínuo de medicamentos administrativos. Tipo: menor preço. As
propostas iniciais serão recebidas até o dia 09/01/2024 às 09:00 horas,
a abertura será no dia 09/01/2024 às 09:10 horas e início da sessão de
disputadepreços (fase competitiva) sedaránodia09/01/2024às09:15
horas. O edital poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e
Contratos, através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/
e https://novobbmnet.com.br. Pará deMinas, 19 de dezembro de 2023.
AndersonJoséGuimarãesViana.Pregoeiro.

Homologação PE 52/2023 PA211/2023 RP
para aquisição de maquinas/equipamentos
pesados. Vencedora: SILMAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA Lote: 04 Valor:
R$694.998,00Avimar Barcelos Prefeito

PREFEITURA DE BRUMADINHO/MG

PREFEITURA DE SABINÓPOLIS
O MUNICIPIO DE SABINOPOLIS torna
publico LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico
96/2023 - Proc. 152/2023. Objeto:
REGISTRODEPREÇOSparacontrataçãode
empresa para publicação dos atos oficiais do
município em jornais de grande circulação.
MenorPreçoPoritem.Abertura08/01/2024no
portal www.comprasbr.com.br. Edital
disponível em www.sabinopolis.mg.gov.br –
ClaudineyAntonioB. deAlmeida – Pregoeiro
Municipal.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO -AAdministração Central da
FHEMIG torna público que realizará Pregão Eletrônico
para Registro de Preços para aquisição de MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR – FRACASSADOS,
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA E
INDIVIDUAL – Planejamento nº 354/2023, Pregão nº
354/2023, dia 08/01/2024, às 09:30h.; Pregão
Eletrônico para Registro de Preços para aquisição de
MATER IAL MÉD ICO -HOSP I TALAR –
FRACASSADOS, CATETERES – Planejamento nº
378/2023, Pregão nº 378/2023, dia 10/01/2024, às
09:30h.; PregãoEletrônico paraRegistro de Preços para
aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR –
FRACASSADOS, RESPIRATÓRIO – Planejamento
nº 368/2023, Pregão nº 368/2023, dia 11/01/2024, às
09:30h. Edital: www.compras.mg.gov.br. BH,
19/12/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO ACIMA/MG

AVISO LICITAÇÃO. Tomada
de Preços nº 008/2023. Objeto:
Execução de Projeto de segurança
contra incêndio e pânico-PSCIP,
em diversos prédios de escolas
do município. Data da Sessão:
08/01/2023 às 09h00min. Edital
disponível: www.prefeiturarioacima.
mg.gov.br. Informações: licitação@
prefeiturarioacima.mg.gov.br. CPL.

Extrato do 4º TA ao Contrato nº 085/2020,
para fins de renovação contratual. Objeto:
Contratação de empresa para gerenciamento
de publicações. Empresa: CONCEITO
SOLUCAO EM PUBLICACAO EIRELI - ME.
Valor Total: R$ 420.695,00. Periodo de
23/12/2023 a 22/12/2024. Avimar de Melo
Barcelos/PrefeitoMunicipal.

PREFEITURA DE BRUMADINHO/MG

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
A FHEMIG torna público para conhecimento de
interessados o horário da sessão de lances do
Pregão Eletrônico de Processo Nº. 0500005
148/2023. O objeto visa a Fornecimento de
Equipos para bombas de infusão de solução
parenteral e dieta enteral com comodato de bombas
de infusão. O início da sessão de lances do pregão
ocorrerá no dia 23/01/2024 às 09:30h pelo site:
www.compras.mg.gov.br.

Retificação Parcial PP099/2023. Onde
se lê: Abertura 12/01/2024 às 9h, leia-
se: Abertura: 05/01/2024 às 14h.
Edital: www.santosdumont.mg.gov.br.
Informações: 32 3252 -7400. Carlos
Albe r to de Azevedo – Pre fe i to
Municipal.

PREFEITURA DE SANTOS DUMONT

PREFEITURA DE IBIRITÉ
PA 217/2023 PE 98/2023. Formação de
Registro de Preços para aquisição de peças
diversas e manutenção de máquinas pesadas,
em atendimento à Secretaria Municipal de
Administração (Transporte). Acolhimento das
propostas: do dia 29/12/2023 até 09:00 hrs do
dia 03/01/2024. Abert: 03/01/2024 às 10h:00m.
Edital disponível: sites www.ibirite.mg.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br.

AVISOAVISO DE LICDE LICITAÇÃITAÇÃO -AAdO -AAdminisministraçãtração Cento Central daral daAVISOAVISO DE LICDE LICITAÇÃITAÇÃO -AAdO -AAdminisministraçãtração Cento Central daral da
FHEMIFHEMIG tornG torna públa público quico que reale realizaráizará PregãPregão Eleto EletrônicrônicooFF
pp
FF
para Rpara Registegistro de Pro de Preçosreços para apara aquisiquisição deção de MATERMATERIALIALpppara Rpara Registegistro de Pro de Preçosreços para apara aquisiquisição deção de MATERMATERIALIAL
MÉDICMÉDICO-HOSO-HOSPITALPITALAR – FRAR – FRACASSACASSADOS,ADOS,
para Rpara Registegistro de Pro de Preçosreços para apara aquisiquisição deção de MATERMATERIALIALaraarapppara Rpara Registegistro de Pro de Preçosreços para apara aquisiquisição deção de MATERMATERIALIALpp
MÉDICMÉDICO-HOSO-HOSPITALPITALAR – FRAR – FRACASSACASSADOS,ADOS,
EQUIPEQUIPAMENTAMENTOS DE POS DE PROTEÇROTEÇÃO COLÃO COLETIVAETIVA EE
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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL  

PREGÃO ELETRÔNICO  REGISTRO DE PREÇOS Nº 90009/2024 

A empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 49.039.321/0001-99, com sede na Estrada do Jatobá, nº. 95 

lojas 04, bairro Diamante, CEP 30.644-200, Cidade Belo Horizonte, Estado Minas 

Gerais, representada por Gustavo Marques Ferreira do CPF de nº 017.169.866-56, 

vem tempestivamente, perante V.Sa. com fulcro no art. 41, § 2º da Lei Federal 

nº8.666/93, apresentar: 
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IMPUGNAÇÃO

Ao edital do certame em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir 

delineadas, tendo em vista os vícios verificados, que caso não sanados, poderão 

contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo como um todo, 

ensejando a decretação de sua nulidade, até mesmo perante o poder judiciário.  

Primeiramente cumpre destacar que todos os brasileiros e estrangeiros em situação 

regular se encontram, em tese, em igualdade de condições, perante a Administração 

Pública, para fins de contratação. Isso não impede que a Administração, visando 

assegurar selecionar contratante idôneo, titular de proposta mais vantajosa ou 

buscando fins juridicamente relevantes, não imponha condições discriminatórias para o 

alcance de seus objetivos.  

1. DO OBJETO: Aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE 

PESSOAL, DESCARTÁVEIS E COPA E COZINHA, para atendimento das necessidades das 

Secretarias do Município de Pacaembu-SP.
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2. DA TEMPESTIVIDADE: 

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico (e-mail licitacao@tre-rs.jus.br). ~ 

13.2. O pregoeiro ou pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e 

dos anexos.  

13.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro ou pregoeira nos autos do 

processo de licitação.  

13.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada 

nova data para realização do certame.
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3. DOS FATOS:

3.1 As descrições detalhadas expostas em edital no ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA) dos lote 11 (sacos para lixo comum classe I). Não é 

solicitado laudo ACREDITADO PELO INMETRO COM VALIDADE DE 

12 MESES juntamente com amostra comprovando que o material que foi 

ofertado durante o andamento do processo passou nos ensaios expostos 

na ABNT NBR 9191 de 2008.            

Veja agora as tabelas de comercialização da norma NBR 9191 que deixa claro 

os tipos de litragens e medidas padrões dos sacos domiciliares (classe I): 

Quem vai determinar a resistência do material é o laudo do 

fabricante do saco emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

contendo validade de 12 meses, que saco que passou nos testes 

expostos na norma ABNT NBR 9191 de 2008.  

A norma ABNT NBR 9191 foi elaborada para criar parâmetros de 

comercialização igual para todos os fabricantes e fornecedores. Nela são 

realizados diversos ensaios técnicos comprovando a resistência do material. 

Os ensaios são os seguintes: 

 Ensaio de resistência ao levantamento; 

 Ensaio de resistência à queda livre; 

 Ensaio de resistência de filmes à perfuração estática; 

 Ensaio de estanqueidade; 
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 Verificação da transparência de acordo com a NBR 13056:2000; 

 Ensaio para determinação da capacidade volumétrica. 

O laudo do fabricante do saco emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO, contendo validade de 12 meses que passou nos testes 

expostos na norma ABNT NBR 9191 de 2008 serve como referência de 

compra normatizada por um órgão oficial governamental responsável por 

avaliar qualidade de forma que as dificuldades sejam pré-estabelecidas de 

forma igual para todos, comprovando que o material testado passou pelos 

testes expostos na NBR 9191/2008, ou seja, independente da espessura do 

saco, quem vai determinar sua resistência e o atendimento a norma NBR 

9191/2008 é a sua matéria prima de fabricação exposta com o peso/massa 

médio no laudo do material testado.  

 A falta da exigência de laudo com validade de 12 meses, possibilita que a  

empresa vencedora dos itens em questão, apresentem laudos sem a informa-

ção do saco testado, reduzindo a quantidade e qualidade da matéria prima 

empregada na fabricação do material durante a fase de amostra e durante o 

fornecimento do contrato, criando uma análise subjetiva e concorrência des-

leal para comprovação e comparação do produto que está sendo entregue 

com o material que realmente foi ensaiado e exposto com seu peso no exposto

no laudo exigido no edital.  

Abaixo temos um exemplo do fabricante Santa Clara que emitiu um laudo de 

laboratório acreditado pelo INMETRO  
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Veja abaixo como exemplo um edital de Itanhandu que foi adquirido pela Prefeitura 

laudo de ensaio de laboratório credenciado comprovando que o produto está em 

conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o laudo/relatório não 

com data superior a 12 meses da data da licitação. Pregão eletrônico n° 68/2023, 

Processo n° 139/2023 cujo o objeto é: 
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REQUERIMENTO: 

1. Para o lote 11 (sacos para lixo classe I): SOLICITAR AMOSTRA para com-

provação da qualidade do produto.  

2. Para o lote 11 (sacos para lixo classe I): Que seja solicitado o laudo acredi-

tado pelo INMETRO contendo VALIDADE DE 12 MESES da data da licitação, 

comprovando que o material foi testado e aprovado nos testes expostos e exi-

gidos pela NBR 9191/2008. Que os laudos sejam solicitados junto com o docu-

mento de habilitação/amostras comprovando que a amostra entregue é compa-

tível com o material que foi testado no laudo, atendendo os requisitos e méto-

dos de ensaios da NBR 9191 de 2008.

SUGESTÕES DE DESCRITIVOS: 

ITENS 26 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

SACO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO  100 LITROS, PACOTE 

COM 100 UND Saco de lixo BRANCO HOSPITALAR medindo 75 x105, 

suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou re-

cicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua ca-

pacidade volumétrica de 100 litros, reforçado, devendo conter identificação 

impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, nú-

mero de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resí-

duo, no do lote, data de fabricação, prazo de validade, atendendo aos requi-

sitos indicados na NBR 9191/2008 Apresentar na habilitação laudo/relatório 

de ensaio de laboratório credenciado comprovando que o produto está em 

conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 

laudo/relatório não poderá estar com data superior a 12 meses da data da li-

citação. 
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ITENS 27 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

SACO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO - 30 LITROS, PACOTE 

COM 100 UND Saco de lixo BRANCO HOSPITALAR medindo 59x62, 

suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou re-

cicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua ca-

pacidade volumétrica de 30 litros, reforçado, devendo conter identificação 

impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, nú-

mero de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resí-

duo, no do lote, data de fabricação, prazo de validade, atendendo aos requi-

sitos indicados na NBR 9191/2008 Apresentar na habilitação laudo/relatório 

de ensaio de laboratório credenciado comprovando que o produto está em 

conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 

laudo/relatório não poderá estar com data superior a 12 meses da data da li-

citação. 

Desta forma, ressaltamos que à análise prudente, imparcial e responsável da im-

pugnação ao edital pela entidade promotora da licitação gera, comprovadamente, 

o aumento da competitividade e por consequência do número de propostas vanta-

josas que resultam em economia ao erário, até por que, como já dito, grande parte 

das impugnações visam corrigir imperfeições do ato convocatório que invariavel-

mente cerceiam, ainda que não intencionalmente, a participação de empresas do 

ramo do objeto licitado. Diante exposto, para garantir o atendimento aos princípios 

norteadores do processo licitatório, requer-se o recebimento da presente impugna-

ção. 

                                                                             Belo Horizonte, 19 de Abril de 2024.

EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 

P.p Gustavo Marques Ferreira 

CPF: 017.169.866-56
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Prefácio

A ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - é o Fórum Nacional de Normalização. As Normas Brasileiras, cujo
conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB) e dos Organismos de Normalização Setorial
(ABNT/ONS), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos setores envolvidos, delas
fazendo parte: produtores, consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros).

Os Projetos de Norma Brasileira, elaborados no âmbito dos ABNT/CB e ABNT/ONS, circulam para Consulta Pública entre
os associados da ABNT e demais interessados.

1 Objetivo

Esta Norma fixa os requisitos e métodos de ensaio para sacos plásticos destinados exclusivamente ao acondicionamento
de lixo para coleta.

2 Referências normativas

As normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem prescrições para esta
Norma. As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita a revisão,
recomenda-se àqueles que realizam acordos com base nesta que verifiquem a conveniência de se usarem as edições
mais recentes das normas citadas a seguir. A ABNT possui a informação das normas em vigor em um dado momento.

NBR 7500:2001 - Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de materiais

NBR 13056:2000 - Filmes plásticos - Verificação da transparência - Método de ensaio

NBR 14474:2000 -  Filmes plásticos - Verificação da resistência à perfuração estática - Método de ensaio

Palavras-chave: Saco para lixo. Lixo 7 páginas
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3 Definições

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:

3.1 sacos para lixo: Aqueles com finalidade específica de acondicionar resíduos sólidos destinados à coleta de lixo.

3.2 resíduo infectante: Resíduo de serviço de saúde que, por suas características de maior virulência, infectividade ou
concentração de patógenos, apresenta risco adicional à saúde pública.

3.3 resíduo domiciliar: Resíduos sólidos produzidos nas unidades residenciais e comerciais, podendo ser soltos ou
compactados.

3.4 resíduo normal: Resíduo com massa específica aparente  até 0,2 kg/L.

3.5 resíduo pesado: Resíduo com massa específica maior que 0,2 kg/L e inferior a 0,3 kg/L, aplicado aos sacos para lixo
compactado e para resíduo infectante.

3.6 Dimensões úteis do saco

3.6.1 altura útil do saco: Comprimento medido no interior do saco, em um plano, do fundo até a boca, não levando em
consideração eventual dispositivo de fechamento.

3.6.2 largura útil do saco: Largura correspondente ao semiperímetro do saco, medido na boca, abertas as sanfonas,
quando existentes.

3.7 lote: Quantidade definida de unidades de compra produzidas sob determinada especificação.

3.8 lote de inspeção: Lote a ser amostrado para verificação de conformidade com as exigências de aceitação
especificadas nesta Norma.

4 Requisitos

4.1 Matéria-prima

Os sacos plásticos para acondicionamento de lixo devem ser confeccionados com resinas termoplásticas, virgens ou
recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser compatíveis com a resina empregada, de modo que não interfiram nas
características de resistência mecânica e proporcionem a opacidade necessária à aplicação. Outros aditivos devem ser
também compatíveis com a resina e empregados em quantidades tais que não alterem as condições estabelecidas.

4.2  Classificação

4.2.1 Os sacos plásticos para acondicionamento de lixo são classificados em:

a) classe I - para acondicionamento de resíduos domiciliares;

b) classe II - para acondicionamento de resíduos infectantes.

4.2.2 Quanto à capacidade nominal e classificação para comercialização, deve ser adotado o seguinte:

a) classe I, conforme tabela 1;

b) classe II, conforme tabela 2.

Tabela 1 - Classificação para comercialização dos sacos classe I

Dimensões planas Capacidade nominal

Tipo Largura

cm

Altura mínima

cm

L kg

         A
         B
         C
         D
         E

      39
      59
      63
      92
      75

58
62
80
90
105

15
30
50
90
100

3
6

10
18
20

         F
         G
         H
         I

      65
      92
      80
    115

100
90
100
115

70
90
110
240

21
27
33
72

NOTAS

1 Os sacos dos tipos F, G, H e I são destinados ao acondicionamento de lixo compactado.

2 Os sacos do tipo I  exigem exclusivamente a movimentação mecânica.

Cópia não autorizada
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Tabela 2 - Classificação para comercialização dos sacos classe II

Dimensões planas
Capacidade nominal

Tipo Largura

cm

Altura mínima

cm L kg

A

B

C

D

E

39

59

63

92

75

58

62

80

90

105

15

30

50

90

100

4,5

9

15

27

30

4.3 Unidade de compra

As unidades de compra a varejo para os sacos plásticos para acondicionamento de lixo devem obedecer às quantidades
estabelecidas na tabela 3 ou em quantidade dupla ou quíntupla. Para compras acima de 100 unidades por modelo, a
quantidade por embalagem pode resultar de acordo entre produtor e comprador.

Tabela 3 - Unidade de compra

Tipos Unidade de compra

(número de sacos)

A

B

C

D

E

F

G

20

10

10

5

5

5

100

NOTA - Os tipos H e I devem ser comercializados conforme a
quantidade solicitada pelo comprador.

4.4 Dimensões

4.4.1 As dimensões dos sacos plásticos para acondicionamento de lixo devem estar em conformidade com o estabelecido
em 4.2.2. As medidas de largura podem variar em ± 1 cm.

4.4.2 A limitação de altura tabelada não se aplica a sacos com cordão de fechamento envolvido por dobra da boca, mas
estes devem atender à especificação de capacidade volumétrica.

4.5 Solda

Os sacos plásticos para acondicionamento de lixo devem apresentar solda contínua, homogênea e uniforme,
proporcionando uma perfeita vedação e não permitindo a perda de conteúdo durante o manuseio.

4.6 Dispositivo de fechamento

Nas unidades de compra, ou junto a elas, é opcional estar incluída a quantidade dos respectivos dispositivos de
fechamento. A condição de ter ou não os fechos deve estar claramente expressa na unidade de compra.

4.7 Separação e abertura

Os sacos plásticos para acondicionamento de lixo devem apresentar características tais que possibilitem fácil separação
e abertura das unidades sem provocar danos ao saco.

4.8 Cor

A cor do saco plástico deve ser a seguinte:

a) sacos classe I podem apresentar qualquer cor, exceto branca;

b) sacos classe II só podem apresentar a cor branca leitosa.
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5 Amostragem

5.1 Retirada de amostras

5.1.1 Para verificação de modelo (design type), a amostra deve ser constituída de oito sacos para cada ensaio.

5.1.2 Para verificação de lotes, o número de corpos-de-prova de cada amostra, para cada ensaio, deve ser dimensionado
de acordo com a tabela 6.

5.2 Classificação de defeitos

A classificação de defeitos deve ser feita de acordo com a tabela 4.

NOTA - Para falhas na quantidade dos sacos por embalagem de venda, a aceitação ou rejeição depende de Regulamentação vigente do
INMETRO.

Tabela 4 - Classificação de defeitos

Tipo de lixo Normal ou pesado Infectante

Ensaio Tipo de defeito
  Dimensões Grave Grave
  Levantamento Grave Crítico
  Queda livre Grave Crítico
  Estanqueidade Grave Crítico
  Perfuração Grave Crítico
  Transparência Tolerável Grave
  Capacidade Grave Grave

5.3 Aceitação e rejeição

Para controle de modelo (design type), a amostra é aprovada ou rejeitada de acordo com a tabela 5.

Para controle de lotes, a amostra é aprovada ou rejeitada dependendo do número de falhas em cada ensaio, de acordo
com a tabela 6.

Tabela 5 - Número de falhas em oito corpos-de-prova ensaiados

Defeito Falhas admissíveis

Tolerável 2

Grave 1

Crítico 0

Tabela 6 - Amostragem e falhas admissíveis em controle de lote

Número de falhas admissíveisTamanho do lote Corpos-de-
prova

por ensaio
Tolerável Grave Crítico

Até 150 3 1 0 0

Até 1 200 5 1 1 0

Até 35 000 8 2 1 0

Acima de 35 000 13 3 2 0

6 Métodos de ensaio

6.1 Condicionamento

Os sacos devem ser condicionados à temperatura de 20°C ± 5°C, durante no mínimo 2 h, antes de qualquer ensaio.

6.2 Medidas

6.2.1 Medição da altura

6.2.1.1 Procedimento

Medir a altura útil do saco internamente, entre a boca e o fundo, com instrumento de medida com 1 mm de menor divisão.
O resultado deve ser a média aritmética de duas medidas, uma em cada lateral, no mesmo corpo-de-prova.
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6.2.1.2 Critério de aprovação

Considera-se falha a dimensão de altura do corpo-de-prova ser inferior à mínima.

6.2.2 Medição da largura

6.2.2.1 Procedimento

Medir o semiperímetro do saco na boca, com instrumento com 1 mm de menor divisão. O resultado deve ser a média
aritmética de duas medidas no mesmo corpo-de-prova.

6.2.2.2 Critério de aprovação

Considera-se falha a dimensão do corpo-de-prova estar fora da tolerância de ±1 cm.

6.3 Resistência ao levantamento

6.3.1 Preparação do corpo-de-prova

O corpo-de-prova deve receber uma carga de grânulos de polietileno, com massa específica  aparente de
0,65 kg/dm3  ± 0,05 kg/dm3 ,  com massa indicada na coluna 2 da tabela 7.

6.3.2 Procedimento

Fixar o corpo-de-prova ao dispositivo de levantamento, conforme figura 1. Realizar o levantamento sem acelerações
significativas e manter o saco suspenso durante 2 min.

6.3.3 Critério de aprovação

Os corpos-de-prova não devem apresentar rupturas ou perda de conteúdo.

Tabela 7 - Parâmetros de ensaios de levantamento, queda e estanqueidade

1 2 3 4 5

Levantamento de carga

kg

Queda livre de carga

kg

Carga de água

 L

Capacidade
nominal

 L
Normal Pesado e

infectante
Normal Pesado e

infectante

Altura de
queda

cm
Normal Pesado e

infectante

15 6 7,5 3 4,5 100 1 3

30 12 15 6 9 80 2 6

50 20 30 10 15 60 2,5 7

100 30 50 20 30 60 4 12

70 - 35 - 21 60 - 8

90 26 45 18 27 60 3,5 10

110 - 50 - 33 60 - 12

NOTA - O saco com capacidade nominal de 240 L não é submetido aos ensaios por ser movimentado mecanicamente.

6.4 Resistência à queda livre

6.4.1 Preparação do corpo-de-prova

O corpo-de-prova deve receber uma carga de grânulos de polietileno, com massa específica aparente de
0,65 kg/dm3  ± 0,05 kg/dm3 , com massa indicada na coluna 3 da tabela 7.

6.4.2 Procedimento

6.4.2.1 Fixar o corpo-de-prova ao dispositivo de levantamento, conforme figura 1.  Deixar o corpo-de-prova cair livremente
da altura indicada na coluna 4 da tabela 7, sobre uma base rígida, plana e horizontal, tomando-se a altura com base no
fundo do saco.

6.4.2.2 Após a queda deve ser levantado novamente pelo mesmo dispositivo, sem vazar.

6.4.3 Critério de aprovação

Os corpos-de-prova não devem apresentar rupturas ou perda do conteúdo.
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6.5 Verificação da estanqueidade

6.5.1 Preparação do corpo-de-prova

Fixar o corpo-de-prova por amarração da boca a um funil, com a quantidade de água indicada na coluna 5 da tabela 7.

Figura 1 - Dispositivo de levantamento

6.5.2 Procedimento

Manter o corpo-de-prova suspenso pelo funil, durante 1 min.

6.5.3 Critério de aprovação

Os corpos-de-prova não devem apresentar vazamento.

6.6 Resistência de filmes à perfuração estática

6.6.1 Procedimento

Verificar a resistência do corpo-de-prova quanto à perfuração estática conforme a NBR 14474, com peso de 10 N.

6.6.2 Critério de aprovação

Os corpos-de-prova não devem apresentar rupturas.

6.7 Determinação da capacidade volumétrica

Este procedimento pressupõe que o método de fechamento seja por estrangulamento e amarração da boca.

6.7.1 Aparelhagem

a) recipiente estanque onde caiba livremente o saco a ser ensaiado, mesmo quando cheio;

b) funil para enchimento do saco com água e sistema de amarração (braçadeira, por exemplo) para o fechamento,
conforme figura 2.

6.7.2 Procedimento

6.7.2.1 Fixar a boca do saco ao funil de enchimento, conforme figura 2.

6.7.2.2 Imergir o saco, sem ar, em água contida no recipiente.

6.7.2.3 Encher o saco com água, mantendo a sua boca a 100 mm ± 10 mm acima do nível da água no recipiente, até que o
nível interno atinja 100 mm ± 10 mm acima do nível da água no recipiente, conforme a figura 2, medindo o volume de
água introduzido abaixo do nível do estrangulamento (descontada a água contida no funil). O funil deve ter um
diâmetro externo, no ponto de estrangulamento, de 25 ± 5mm.
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Figura 2 - Sistema de amarração para o fechamento

6.7.3 Critério de aprovação

Registrar o volume de água introduzida, em litros.  A capacidade volumétrica deve ser no mínimo igual à capacidade
nominal.

6.8 Verificação da transparência

6.8.1 Procedimento

A parede do saco deve ser tal que sua não-transparência seja verificada de acordo com a NBR 13056, sendo aplicadas
uma parede no caso de saco de lixo classe II e duas paredes justapostas no de classe I.

6.8.2 Critério de aprovação

Considera-se falha se a(s) parede(s) do corpo-de-prova permitir(em) a visibilidade da direção apontada pela figura 2.

7 Marcação, rotulagem e embalagem

7.1 A impressão para as unidades de compra de sacos classe I, tipos A a E é a indicada em 7.1.1 a 7.1.4.

7.1.1 A marca do produto e da empresa fabricante deve estar impressa de forma visível e de fácil leitura na embalagem da
unidade de compra.

7.1.2 Devem constar na embalagem as seguintes advertências:

a) manter fora do alcance de crianças;

b) uso exclusivo para lixo;

c) saco não adequado a conteúdos perfurantes.

7.1.3 Outros tipos de impressão podem ser admitidos, desde que estejam de acordo com as exigências legais locais,
emitidas por órgão competente, respeitado o descrito em 7.1.1 e 7.1.2.

7.1.4 A marcação das características dos sacos na embalagem destes deve atender à seguinte orientação, para os quatro
campos mostrados no exemplo abaixo:

As dimensões das letras e números devem ser as estabelecidas por Portaria vigente do INMETRO para os dois primeiros
campos. Para os outros dois campos, as dimensões mínimas devem ser equivalentes às exigências mínimas dessa
Portaria em relação aos dois primeiros campos.

Os sacos da classe I, comercializados em embalagens cilíndricas ou em rolos, devem ter como área útil de impressão a do
corpo de cilindro, não sendo consideradas as áreas das bases.

7.2 No caso de sacos classe II, devem constar em cada saco individualmente a identificação do fabricante por seu CNPJ, a
capacidade nominal em litros e quilogramas e o símbolo de substância infectante   conforme  NBR 7500, com a inscrição:
RESÍDUO INFECTANTE.  O símbolo deve ser centralizado a 1/3 da altura de baixo para cima, ocupando uma área mínima
equivalente a 5% daquela face do saco.

________________

CONTÉM
50 sacos

DIMENSÕES
39 cm x 58 cm

CAPACIDADE  NOMINAL
15 L / 3,0 kg

RESÍDUO
NORMAL
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Julgamento de impugnação 

Pregão eletrônico n° 31/2023 
Processo n° 126/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacos plásticos para a 
coleta de resíduos comuns para atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Educação, mediante fornecimento 
parcelado pelo período de 12 meses. 

A Empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.039.321/0001-99, apresenta tempestivamente impugnação quanto ao edital acima 
referenciado. 

I  DA IMPUGNAÇÃO 

A Empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA pugna 
alegando que seja retirada a solicitação de MICRA/ESPESSURA 
dos descritivos do Anexo I (termo de referência), que as 
qualidades dos sacos sejam avaliadas pela apresentação de 
amostra juntamente com laudo de laboratório acreditado pelo 
INMETRO que comprove os critérios de aceitação da norma 
ABNT NBR 9191 de 2008 contendo a massa/peso média dos 
sacos que passaram no teste, e que os laudos sejam solicitados 
como documentação técnica e avaliados antes mesmo da fase 
de lances e habilitação.

É o breve relato 

II- DA ANÁLISE 

Resposta do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, setor 
solicitante dos itens: 

Ocorre que analisando o presente apelo, após algumas 
consultas em nossas solicitações anteriores, verifiquei, que 
sempre tiveram este descritivo. A análise que faço, e irá 
depender também da constatação de vocês, é que os 
argumentos aduzidos pela impugnante, nas razões para 
interposição de recurso, não está em consonância com os 
princípios previstos na Legislação, com relação ao descritivo 
(micragem). E ao que parece, eles estão desatualizados com 
relação à legislação. 

Volto a repetir; as Micragens/Espessuras serão retiradas a fim 
de manter o critério da análise do laudo. Reitero que, o peso 
constante no laudo será verificado em toda entrega do material, 
assim sendo, a ferramenta de controle, evitando assim, 



possibilidades de desvio de qualidade e zelando pelo bem da 
administração. Os fornecedores que executarem as entregas 
dos sacos com pesos inferiores aos constantes nos laudos, 
serão questionados e não receberemos os itens. E com isso, 
disponibilizando 5 dias corridos para a regularização da entrega 
ou cancelamento de contrato com as penalidades previstas na 
lei vigente.

Diante da resposta apresentada pela secretaria solicitante será excluído a 
exigência da miragem e solicitado que se conste no laudo a massa média.  

Informamos que os laudos e documentação técnica referente a norma ABNT 
NBR 9191 será avaliado juntamente com os outros documentos solicitados no edital 
após à fase de lances, uma vez que por meio do pregão eletrônico a informação de 
quais licitantes estão participando do certame somente é pública findando a fase de 
lances. 

documentação técnica e avaliados antes mesmo da fase de 

A Lei 8666/93 em seu Art. 3º cita   
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.  

§ 1 o É vedado aos agentes públicos: I - Admitir, prever, incluir 
ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências.

III- CONCLUSÃO: 

Ante ao acima exposto, declaro que conheço da impugnação para no mérito dar-lhe 
provimento parcial a impugnação apresentada pela empresa EASY CLEAN 
DISTRIBUIDORA. O edital retificado será republicado para o dia 26/06/2023 às 09hs
fazendo constar as devidas alterações.  

Brumadinho, 07 de junho de 2023 

Thamira Maia Braz 
Pregoeira 


